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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei n® 016/2020 que "Concede auxílio-alimentação, por assiduidade, aos servidores

públicos do Poder Executivo Municipal e dá outras providências".

Relatório: „

Visa o presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorização para conceder
aumento real de 20% (vinte pontos porcentuais) no valor do vale-alimentação dos servidores do Poder
Executivo Municipal, a contar de 1^ de abril de 2020, o valor diário passa de R$ 11,81 (onze reais e
oitenta e um centavos) para o valor de R$ 14,17 (quatorze reais e dezessete centavos).

Fundamentação:

As despesas decorrentes da execução desta Lei estão devidamente incluídas e autorizadas nas
Leis Municipais, com dotação orçamentária própria, suficiente para atender as despesas. Estando
devidamente acompanhado do impacto orçamentário-financeiro, não ultrapassando os limites legais e
declaração do ordenador da despesa que o aumento tem adequação financeira, conforme determina a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de;
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
ii - deciaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a iei orçamentária anuai e compatibiiidade com o piano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de iei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação iegai de sua execução por um período superior a dois exercidos.
§ 10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 1 do art. 16 e demonstrar a or.gem
dos recursos para seu custeio.

Opinião:

Pelo exposto, opina-se pela tramitação do Projet

Ver. José Carlos Betihardi

Relator

Ver. Sérgio Antonio Massolini
Presidente

Í6/2020 em análise.
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